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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI
- Estado de São Paulo -

INDICAÇÃO n" 1277 /2019

"■ t OtJlâiEiiü Súmula; - Indico ao Poder Executivo
t municipal, junto a Secretaria de Esporte, Lazer

e Juventude, a implantação de uma academia ao
ar livre e parquinho na Rua São João da Boa

\ Vista, Bairro Jardim Portela.

INDICO èl Mg^a, àpós ouvido o Douto Plenário na forma regimental
vigente, seja /oiiciauo ao Exmo. Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito
Municipal, junto a Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, a
implantação de uma academia ao Ar Livre e parquinho na Rua São João
da Boa Vista, Bairro Jardim Portela.

Justificativa

Senhor Presidente^-
Nobres Pares:-

Trata-se de uma reivindicação de nioradores~parã a colbcação de uma
academia ao ar livre com parquinho, irá não somente melhorar a qualidade
de vida dos residentes próximos ao local, como também servirá como
atividade para as crianças e adolescentes, assim evitando que estes fiquem

I sujeitos a terem sua infância desvirtuada.
Assim como as práticas esportivas periódicas que devem ter foco

principal nas crianças e adolescente, porém não exclusivo, ou seja, eventos
esportivos e afim destinados aos adultos residentes nas proximidades do local,
sempre visando a melhora da qualidade de vida dos habitantes de Itapevi.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar meus mais
elevados votos de estima e distinta consideração.

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 24 de abril de 2019
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